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PREGÃO  

ELETRÔNICO 

90007/2026-AG 
 

CONTRATANTE (UASG) 

ADMINISTRAÇÃO GERAL - CAMPUS DE BOTUCATU (102311) 
 

OBJETO 

Registro de Preços de Serviços de Manutenção Viária, Sinalização, 
Drenagem, Redes de Abastecimento de Água e Redes de Esgoto. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.573.108,55 (um milhão, quinhentos e setenta e três mil, cento 

e oito reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 22/05/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 maior desconto 
 

MODO DE DISPUTA: 

aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” UNESP – 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DO CAMPUS DE BOTUCATU 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026-AG 

Processo Administrativo n° 105/2026-AG 

Torna-se público que a UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 
FILHO” UNESP, por meio da ADMINISTRAÇÃO GERAL DO CAMPUS DE BOTUCATU, sediada 
na  Rua Professor Dr. Mauro Rodrigues de Oliveira, s/nº, Bairro: UNESP – Campus de Botucatu, no 
Estado de São Paulo, CEP: 18.618-688, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 
27 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais 
normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em 
seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este 
instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços de Serviços de Manutenção Viária, 
Sinalização, Drenagem, Redes de Abastecimento de Água e Redes de Esgoto, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme definido no Termo 
de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Trata-se de licitação para registro de preços, em que as regras referentes aos órgãos ou 
entidades gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta 
de Ata de Registro de Preços apresentada como Anexo deste Edital 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
Sicaf até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas  

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas 
e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no subitem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as cooperativas que 
atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual – MEI. 

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento 
favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

3.5.1.1. Considerando o valor estimado para os grupos 1 e 2, a 
participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento 
favorecido constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, observado o disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei 
nº 14.133, de 2021;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou 
contratante de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie 
a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será também 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos 
do art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma 
licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, 
inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
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4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, 
bem como que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 
de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da 
Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º supracitado, conforme especificado nos subitens 4.5.1 e 4.5.2 subsequentes. 

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que item objeto desta licitação 
tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º 
da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, no 
item 3. 

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno 
porte e as cooperativas (se admitida a participação de cooperativas no item 
3.10) que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no subitem 4.4.1 
ou no subitem 4.4.2, o licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas 
de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item. 

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do 
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campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
equiparada. 

4.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens 4.3 a 4.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 
de envio de lances 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na 
documentação que constitui Anexo deste Edital 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nesta licitação para registro de preços, o licitante NÃO poderá oferecer proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto para futura contratação, nos termos da documentação 
que constitui Anexo deste Edital 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver 
determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
que sejam estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 
Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar 
os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo 
elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

5.7.1.  Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita 
na subdivisão acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua 
exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e 
§ 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à 
Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

5.7.2.  Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata 
a subdivisão acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao 
órgão fazendário competente, solicitando que o Contratado seja excluído de 
ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar 
nº 123, de 2006. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra 
este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.9.1. Caso seja definido no início deste Edital o critério de julgamento por maior 
desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá 
respeitar os preços máximos previstos na subdivisão acima. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, e do art. 
33, inc. X, da Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 
os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 
deverá ser de 1% (um por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início 
deste Edital. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
segundo o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a 
subdivisão acima, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
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6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não 
se enquadre nas vedações dos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas 
subdivisões anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado 
superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, 
conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de 
disputa no início deste Edital e no item 6.11). 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de 
desempate serão aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 
2021, nesta ordem: 
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6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes 
empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio 
dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme 
regulamento; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de 
equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa 
de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 
1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do 
Estado de São Paulo; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de 
mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º 
do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser 
realizado em local, data e horário que serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema, sendo facultada a presença a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 
primeiro colocado permanecer inferior ao desconto mínimo definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. Neste certame para registro de preços, tratando-se de licitação por 
grupos de itens: 

6.20.1.1. serão observados como critério de aceitabilidade de preços 
unitários máximos: 

a) R$ 544.747,26; 

b) R$ 159.715,62; 

c) R$ 377.866,04; 

d) R$ 236.396,01; 

e) R$ 254.383,61 
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6.20.1.2. a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou entidade contratante. 

6.20.2. Nesta licitação para registro de preços, não será admitida a previsão 
de preços diferentes em razão de local de realização ou entrega, ou qualquer 
outro motivo. 

6.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do orçamento estimado definido pela Administração. 

6.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

6.20.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

6.20.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de 
ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio da documentação exigida. 

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3.6 deste 
Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sicaf; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
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7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-
Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); e 

7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – 
Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida 
prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, 
de 2026 

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada 
também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG 
nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 
2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de 
julgamento da proposta classificada em primeiro lugar. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus Anexos. 

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta 
de que trata o item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação 
de habilitação do licitante conforme disposições do item 8. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em 
seus Anexos; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado 
definido para a contratação; 
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7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus Anexos, desde que insanável. 

7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado é decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de planilha elaborada pela Administração conforme 
documentação anexada a este Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração conforme documentação anexada a este Edital, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, nos termos do disposto no § 5º do art. 56 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação. 

7.12.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 
objeto 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I 
deste Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
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8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no Sicaf. 

8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do objeto, ou 
que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.1.3. Se for permitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio em 
subdivisão do item 3, para efeito de habilitação técnica, caso exigida na 
documentação que integra este Edital como Anexo, será admitido o somatório 
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, caso exigida na documentação que integra este Edital como Anexo, 
será admitido o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.1.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por cópia. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele 
abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 
3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 
2023). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 



 

 

Seção Técnica de Materiais - Câmpus de Botucatu 

 

Endereço: Rua Professor Doutor. Mauro Rodrigues de Oliveira, s/nº Câmpus de Botucatu - Botucatu – SP – Telefone (14) 3880-3084 – E-mail: materiais.btu@unesp.br 

se tornem desatualizados (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação (Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto estadual nº 
67.608, de 2023). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 
(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na 
documentação que integra este Edital como Anexo somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 64): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas. 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no item 
8.9.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata a subdivisão anterior. 

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas 
de pequeno porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 
2007 somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação, exceto na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite 
estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, 
quando houver, em subdivisão do item 3.5. 
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8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, o licitante habilitado nas condições da subdivisão acima deverá 
comprovar sua regularização sob pena de decadência, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes 
certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o licitante for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração. 

8.16. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme 
minuta que integra este Edital como Anexo, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 
e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.1.2. A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, 
nos termos da legislação aplicável, e disponibilizada no sistema de registro de 
preços. 

9.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes na documentação que integra este Edital, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

9.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas neste item 9, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, observado o disposto no item 10 deste Edital. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 
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b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário na forma da alínea “a” da 
subdivisão anterior não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário antecederão, na ordem de classificação, aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

10.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista na documentação que integra este Edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observados o disposto neste item 10 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior 
a 10 (dez) minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
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do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados através 
de solicitação e recebimento pelo e-mail materiais.btu@unesp.br. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com 
dolo ou culpa:  

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive 
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro 
durante o certame; 

12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta, em especial quando: 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação;  

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível;  

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a 
formalizar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos pela Administração; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com 
a lei;  

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular 
processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou 
Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra 
este instrumento, e aplicada após regular processo administrativo.  

12.4.1. A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade 
de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

12.6. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao 
responsável em decorrência da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo 
administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 
itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após 
regular processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações 
administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
extensão e duração observará o disposto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos pela Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, 
o adjudicatário ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 
caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se 
o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá 
pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o 
Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, 
de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 
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o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 
160 do referido diploma legal. 

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.21. Tratando-se de licitação para registro de preços: 

12.21.1. Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e 
a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório, do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

12.21.2. Será da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

12.21.3. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora 
as ocorrências descritas na subdivisão anterior. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte meio: e-mail materiais.btu@unesp.br 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional, e, caso ocorra, será motivada nos autos do processo de licitação. 

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas 
em sítio eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de 
esclarecimento serão juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão 
disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas no 
sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet: https://ape.unesp.br/licitacao, 
sem informar a identidade do responsável pela impugnação ou pelo pedido de 
esclarecimento. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
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13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 
previstas neste Edital e em seus Anexos. 

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os 
interessados não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão 
admitidos questionamentos extemporâneos. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 
adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento licitatório. 

14.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º 
(primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

14.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.7. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

14.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

14.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

14.10.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada 
pelo licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já 
existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão. 

14.10.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do 
inc. III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.11. Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no 
Decreto estadual nº 69.861, de 11 de setembro de 2025, e na Resolução CGE nº 4, de 27 de fevereiro 
de 2026, quando for o caso. 

14.12. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura 
de Termo de Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo 
editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 

14.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico https://ape.unesp.br/licitacao. 

14.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

14.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

14.15.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

Anexo I.1 – Estudo Técnico Preliminar; 

14.15.2. ANEXO II – Minuta de Nota de Empenho; 

14.15.3. ANEXO III – Portaria UNESP nº 135, de 20 de dezembro de 2023; 

14.15.4. ANEXO IV – Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta; 

14.15.5. ANEXO V – Modelo(s) de Declaração(ões); 

14.15.6. ANEXO VI - Modelos referentes à vistoria prévia; 

14.15.7. ANEXO VII – Planilha de preços oficiais; 

14.15.8. ANEXO VIII – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 

 

Botucatu, de 07 maio de 2026. 

 

 

Juliano Contin Ventrella 

Diretor Técnico Administrativo 

UNESP – Administração Geral do Campus de Botucatu 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO I.1 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO II 

MINUTA DE NOTA DE EMPENHO
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ANEXO III 

PORTARIA UNESP Nº 135, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Regulamenta a aplicação das sanções administrativas 

previstas na Lei Federal 14.133-2021 no âmbito da UNESP. 

 

O Reitor da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" – UNESP, com 

fundamento nos incisos I, II e XXI do Artigo 34 do Estatuto da UNESP, cumulado com o inciso III do 

Artigo 24 do Regimento Geral da UNESP e em face do disposto no Capítulo IV do Título III e no 

Capítulo I do Título IV da Lei Federal 14.133-2021, expede a seguinte Portaria: 

Capítulo I 

Das Disposições Preliminares 

Artigo 1º - Esta Portaria regulamenta o procedimento de apuração de infrações e a 

aplicação de sanções administrativas às licitantes e contratadas, decorrentes das hipóteses previstas 

no Capítulo I do Título IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Universidade 

Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" – UNESP. 

Capítulo II 

Das Definições 

Artigo 2º - Sem prejuízo das definições contidas no Art. 6º Lei Federal 14.133-2021, 

para os efeitos do disposto nesta Portaria, considera-se: 

- Multa compensatória: aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações na 

condição de licitante ou contratada, com a finalidade de compensar a Administração pelo dano que 

lhe é causado pela ocorrência das infrações listadas ou de alguma cláusula especial, conforme 

previsto no contrato. 

- Multa contratual: aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações 

contratuais, sendo estabelecida em razão do grau de importância da obrigação desatendida, na 

forma prevista em instrumento convocatório ou contrato e em consonância com o disposto nesta 

Portaria. 

- Multa de mora: aplicada nas hipóteses de atraso injustificado na execução do 

contrato, na forma prevista em instrumento convocatório ou contrato e em consonância com o 

disposto nesta Portaria. 
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- Entrega imediata: aquela com prazo de entrega ou execução de até 30 dias da ordem 

de fornecimento ou de execução. 

- Valor ínfimo ou insuficiente: aquele cuja apuração para aplicação da multa se revele 

incapaz de fazer frente aos custos administrativos despendidos para operacionalização do 

procedimento sancionatório, assim considerados aqueles inferiores a 10 UFESPs. 

- Instrumento equivalente: instrumento contratual simplificado avençado sob a forma 

de Carta- Contrato; Autorização de Fornecimento (AF); Nota de Empenho (NE); Purchase Order 

(PO); Apólice de Seguro; ou outro instrumento hábil específico emitido pela Universidade com essa 

mesma finalidade. 

Capítulo III 

Das Infrações 

Artigo 3º - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

ações e omissões de sua parte que resultem na extinção ou na nulidade do contrato administrativo e 

pelas seguintes infrações, previstas no Art. 155 da Lei Federal 14.133-2021: 

- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

- dar causa à inexecução total do contrato; 

- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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- praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei 12.846, de 1-8-2013 

 

Capítulo IV 

Das Sanções 

 

Seção I 

Das Espécies de Sanções 

Artigo 4º - Em caso de incidência das infrações previstas no Art. 3º desta Portaria, serão 

aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções previstas abaixo, conforme 

disposto no Art. 156 da Lei Federal 14.133-2021: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§1º - Na aplicação das sanções serão considerados: 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2. as peculiaridades do caso concreto; 

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

§2º - A aplicação das sanções ao licitante ou contratado não afasta a incidência de 

eventual composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua 

inadimplência. A diferença de preços verificada na efetivação de uma nova contratação feita no 

mercado, serão consideradas como perdas e danos, a serem ressarcidos à Administração, 

descontados os valores correspondentes às multas já aplicadas e efetivamente pagas. 

§3º - Havendo a recusa do material ou do serviço, por parte da Universidade, a 

contratada deverá, no prazo fixado pela UNESP, que não excederá a 15 dias úteis - contados do 

recebimento da notificação da recusa - substituir, reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas 

custas, no todo ou em parte, o objeto viciado com defeitos ou incorreções na execução, sob pena de 

restar caracterizada a inexecução total ou parcial do objeto contratado, com a consequente aplicação 

das sanções previstas nesta Portaria. 
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§4º - Nas sanções que resultem em impedimento temporal, a duração da penalidade 

será definida com base na gravidade da conduta do contratado e dos prejuízos dela resultantes, 

utilizando-se os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e legalidade, observados os limites 

temporais fixados na Lei Federal 14.133- 2021. 

Seção II 

Das Sanções de Advertência 

Artigo 5º - A sanção de advertência será aplicável nos casos em que haja a inexecução parcial do 

contrato, conforme inciso I do Art. 4º desta Portaria, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

Seção III 

Da Sanção de Multa 

Artigo 6º - A sanção de multa será aplicável, de forma individual ou cumulada com outra 

sanção, por qualquer das infrações previstas no Art. 3º desta Portaria, conforme as seguintes espécies 

e percentuais: 

I - multa compensatória de 10% do valor estimado do objeto na licitação ou contratação 

direta, na ocorrência das infrações, previstas nos incisos IV, VIII, IX, X, XI e XII do Art. 3º desta 

Portaria, ocorridas durante a fase de licitação ou contratação direta. 

II - multa compensatória de 20% do valor da proposta na licitação ou contratação 

direta, na ocorrência das infrações, previstas nos incisos V e VI do Art. 3º desta Portaria, ocorridas 

durante a fase de licitação ou contratação direta. 

III - multa compensatória de 30% do valor não executado do contrato na ocorrência 

das infrações previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX, X, XI e XII do Art. 3º desta Portaria, durante a 

fase execução do contrato. 

IV - multa contratual de 2%, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, na 

hipótese de ocorrência da infração prevista no inciso VII do Art. 3º desta Portaria, acrescida de multa 

de mora, conforme as seguintes hipóteses: 

a) multa de mora de 0,3%, calculada progressivamente, por dia de atraso, sobre o 

valor da obrigação não cumprida, nos casos de atraso no fornecimento de materiais e serviços; 

b) multa de mora de 0,4% calculada progressivamente, por dia de atraso, sobre o 

valor da obrigação não cumprida, nos casos de atraso na execução de obras e serviços de 

engenharia. 

§1º - Para o cálculo das multas de mora previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso IV deste 

artigo, deverá ser adotado o método de acumulação simples, que significa a mera multiplicação da 

taxa diária pelo número de dias de atraso e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida. 
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§2º - As multas previstas no artigo 6º são autônomas e a aplicação de uma não exclui a 

incidência das outras, devendo sempre serem calculadas sobre os valores contratuais reajustados, 

desde que conste do termo de contrato a cláusula de reajuste. 

§3º - A somatória da multa contratual com a multa de mora calculada na forma deste 

artigo não poderá ser inferior a 10 UFESPs e nem exceder a 30% do valor contratado. 

§4º - Nos casos em que o atraso incorrido pela contratada resultar em valor de multa 

ínfimo ou que não seja suficiente para fazer frente aos custos administrativos despendidos para a 

operacionalização do procedimento sancionatório, poderá a autoridade competente, em despacho 

escrito e fundamentado no processo, converter a aplicação da multa em advertência. 

§5º - As multas, aplicadas após o regular processo administrativo, serão: 

1. descontadas da garantia do respectivo contrato ou instrumento equivalente; 

2. compensadas com pagamentos eventualmente devidos pela Administração, 

devidamente executados e atestados pela fiscalização designada para a contratação; 

3. cobradas administrativamente, caso seu valor for superior à soma dos totais 

dispostos nos incisos I e II deste parágrafo. 

4. cobradas judicialmente, caso o valor atualizado ultrapassar 300 UFESPs e a 

cobrança administrativa seja infrutífera. 

§6º - Na hipótese do pagamento das multas através do inciso III do §5º deste artigo, 

incidirá correção monetária diária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data 

final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer, com base na variação 

da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, ou índice que venha substitui-la. 

§7º - No caso de a aplicação das multas estabelecidas em contratos e de mora, 

somadas, extrapolarem 30% do valor atualizado do contrato, a Autoridade Competente deverá 

imediatamente promover a rescisão unilateral por inexecução contratual, salvo quando houver 

justificativa formal e fundamentada da vantajosidade da manutenção da contratação para a 

Administração. 

§8º - A aplicação das multas previstas nos Incisos III, IV, V, VII do caput deste artigo, 

nos casos de fornecimento de material ou serviços, se dará observada as seguintes condições: 

1. após o prazo fixado pela UNESP, que não excederá a 15 dias úteis, contados do 

recebimento da notificação, para substituir, reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas custas, no 

todo ou em parte, o objeto viciado com defeitos ou incorreções na execução, salvo na impossibilidade 

de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos executados; 

2. a contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 
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obrigação; 

3. a contagem dos prazos de execução dos contratos será efetuada utilizando-se dias 

corridos, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente ao do início da vigência do contrato ou da 

ordem escrita de início da sua execução, ou ainda do efetivo recebimento, por qualquer meio, do 

instrumento equivalente pelo contratado, devendo o comprovante de recebimento integrar o 

processo. 

§9º - O pedido de prorrogação de prazo final para a execução de obra, serviços ou 

entrega de material somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos de execução ou fixados 

no contrato ou instrumento equivalente, e quando aprovado, suspende a incidência de multas. O prazo 

para protocolo do pedido de prorrogação prazo previsto neste artigo será de no mínimo 15 dias úteis 

quando não fixado no Edital ou no Contrato. 

Seção IV 

Do Impedimento de Licitar e Contratar 

Artigo 7º - A sanção de impedimento de licitar e contratar, prevista no inciso III do caput 

do Art. 4º desta Portaria, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 3º desta Portaria, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 anos. 

Parágrafo único - A duração da penalidade será definida com base na gravidade da 

conduta do contratado e dos prejuízos dela resultantes, utilizando-se os princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade e legalidade. 

Seção V 

Da Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar 

Artigo 8º - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no inciso IV 

do caput do Art. 4º desta Portaria, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 3º desta Portaria, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no Art. 7º desta Portaria, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos. 

Artigo 8º - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no inciso IV 

do caput do Art. 4º desta Portaria, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 3º desta Portaria, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
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imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no Art. 7º desta Portaria, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos. 

Seção VI 

Disposições Gerais para o Procedimento de Aplicação de Sanções 

 

Artigo 9º - À licitante ou contratada será garantido o contraditório e a ampla defesa 

contra a aplicação das sanções definidas no Art. 4º, exercidos por intermédio de manifestações e 

recursos, nos prazos dispostos nos Artigos 157,158, 166 e 167 da Lei Federal 14.133-2021. 

Artigo 10 - No procedimento para aplicação de sanções, serão observados os 

seguintes termos: 

- nenhum prazo de defesa ou recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com 

vistas franqueadas ao interessado; 

I - as sanções previstas nesta Portaria poderão ser alteradas ou extintas pela própria 

Autoridade Competente que as aplicou, ou pela Autoridade Superior a esta, mediante ato 

fundamentado baseado na análise técnica da defesa e/ou recurso tempestivo apresentados pela 

licitante ou contratada; 

II - a Autoridade Competente, após oitiva da Assessoria Jurídica, poderá celebrar 

Acordo de Leniência com a pessoa jurídica responsável pela prática de atos ilícitos previstos na Lei 

Federal 14.133-2021, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas, conforme 

expressa previsão do Art. 17 da Lei Federal 12.846, de 1-8-2013; 

III - a extinção da aplicação das sanções previstas nesta Portaria não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano comprovadamente causado à 

Administração, observada a possibilidade da sua composição ocorrer no âmbito de Acordo 

Administrativo nos termos do Art. 9º do Decreto Federal 9.830-2019; 

IV - para a extinção das sanções previstas nos Arts. 7º e 8º desta Portaria, 

deverá ser lavrado Termo de Compromisso disposto no artigo 26 do Decreto-lei Federal 4.657-1942, 

modificada pela Lei 13.655-2018 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), observando os 

requisitos para sua operacionalização previsto no artigo 10 do Decreto Federal 9.830-2019 que o 

regulamenta. 

 

Seção VII 

Do Processo Administrativo para Aplicação de Sanções 
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Artigo 11 - A aplicação das sanções previstas nos Arts. 5º, 6º, 7º e 8º desta Portaria 

será processada pelo órgão contratante, através de processo administrativo e do Sistema e-Sanções, 

conforme legislação vigente. 

Parágrafo único - O processo administrativo sancionatório observará o disposto nos 

artigos 62 a 64 da Lei Estadual 10.177-1998, ou outra norma estadual que venha a substitui-la. 

 

Seção VIII 

Dos Cadastros e Comunicações 

Artigo 12 - Na ocorrência do inadimplemento do pagamento da penalidade prevista no 

artigo 6º desta Portaria, a contratada será inscrita no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 

de Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, obedecendo ao disposto contido em legislação 

específica, sem prejuízo da ação judicial de cobrança. 

Artigo 13 - No prazo máximo 15 dias úteis, contado da data de aplicação das sanções 

previstas nos artigos 7º e 8º, deverão ser informados e mantidos atualizados os dados relativos às 

sanções aplicadas pela UNESP no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal. 

Parágrafo único - As sanções aplicadas pela Universidade serão publicadas no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em atendimento ao artigo 174, inciso I da Lei 14.133-

2021, mediante a remessa de dados via integração de sistemas ou outros meios disponíveis para a 

finalidade. 

Artigo 14 - Quando tratar-se das penalidades previstas nos Artigos 7º e 8º, a contratada 

será incluída na relação de “Apenados” do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

 

Capítulo V 

Das Disposições Finais 

Artigo 15 - Os instrumentos convocatórios e todos contratos e instrumentos 

equivalentes deverão fazer referência à presente Portaria, inclusive nas hipóteses de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação. 

Artigo 16 - As medidas complementares a esta Portaria serão definidas através de 

Instruções Normativas e demais normas procedimentais a serem baixadas pela Pró Reitoria de 

Planejamento Estratégico e Gestão – PROPEG. 
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Artigo 17 – Permanecem regidos pela Portaria UNESP 6, de 13-1-2021 as licitações, 

dispensas, inexigibilidades, contratos ou instrumentos equivalentes realizados ou celebrados sob a 

égide da Lei 8.666- 1993 ou da Lei 10.520-2002. 

Artigo 18 - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
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ANEXO IV 

MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA 

 

INSTRUÇÕES IMPORTANTES: 
1 - Na plataforma compras.gov o valor da proposta deverá ser o “valor total de TODOS os itens”; 
2 - Na proposta deste modelo, a redução deverá ser linear para TODOS os itens que compõem o 
serviço; 
3 - Serão observados como critério de aceitabilidade de preços unitários máximos os valores unitários 
estimados do TR; 
- Proposta em papel timbrado da proponente 
- Na cotação deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos diretos ou indiretos  
relativos ao cumprimento integral do objeto do contrato. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social: 

CNPJ:                                                      Cidade:  

End:                                                         CEP: 

Telefone:                                                 Email: 

Conta Corrente: Banco do Brasil 

 

GRUPO 1 

 

   
ITEM 01 – MANUTENÇÃO VIÁRIA 

 
CATSER 18376 

    

ITENS BANCO CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QTDE 12 
MESES 

UN 
PREÇO 

UNIT 
PREÇO DO 
SERVIÇO 

1 CDHU 03.07.080 
Fresagem de pavimento asfáltico com 
espessura até 5 cm, inclusive remoção do 
material fresado até 10 quilômetros e varrição 

200,00 M²    

2 CDHU 54.01.410 Varrição de pavimento para recapeamento 2000,00 M²    

3 CPTM 02.01.04.920.03 
Imprimação ligante betuminosa para 
pavimentação 

2000,00 M²    

4 CDHU 54.03.221 
Restauração de pavimento asfáltico com 
concreto betuminoso usinado quente - CBUQ 

100,00 M³    

5 SINAPI 104796 
DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU 
SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

15,00 M    

6 SIURB 4050004 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA EM GERAL 
(TIJOLOS OU BLOCOS) 

20,00 M³    

7 CDHU 03.01.230 
Demolição mecanizada de concreto simples, 
inclusive fragmentação e acomodação do 
material 

30,00 M³    

8 CDHU 54.01.030 
Abertura e preparo de caixa até 40 cm, 
compactação do subleito mínimo de 95% do PN 
e transporte até o raio de 1 km 

250,00 M²    

9 CDHU 54.01.400 
Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, 
compactação, transporte e preparo do sub-leito 

500,00 M²    

10 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada 30,00 M³    
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11 SINAPI 97636 
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, 
INCLUSIVE CAPA, INCLUI CARGA NO 
CAMINHÃO 

2500,00 M²    

12 SINAPI 94994 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

200,00 M²    

13 SINAPI 94991 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

50,00 M³    

14 SINAPI 101862 

REASSENTAMENTO DE BLOCOS 
RETANGULAR PARA PISO INTERTRAVADO, 
ESPESSURA DE 6 CM, EM CALÇADA, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS 
RETANGULAR - INCLUSO RETIRADA E 
COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020 

200,00 M²    

15 SBC 172504 
ABERTURA MANUAL DE CAIXA DE BASE 
PARA CALCADAS 

300,00 M²    

16 
SIURB 
INFRA 

5091001 

PAVIMENTOS PERMEÁVEIS - PERFIL PARA 
CALÇADAS E PASSEIOS COM PISO DE 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO INTERTRAVADO 
DRENANTE COM INFILTRAÇÃO TOTAL 

200,00 M²    

17 SINAPI 105005 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA PRÉ 
EXISTENTE COM LARGURA MENOR À 3,00 
M, FCK 25MPA, COM PISO PODOTÁTIL. 
AF_03/2024 

10,00 UN    

18 SINAPI 104999 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 
PRÉ MOLDADO, EM CALÇADA PRÉ 
EXISTENTE COM LARGURA MAIOR OU 
IGUAL À 3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO 
PODOTÁTIL. AF_03/2024 

10,00 UN    

19 CDHU 70.01.030 
Ondulação transversal em massa asfáltica - 
lombada tipo "A" de vias com execução de 
recapeamento 

30,00 M²    

20 CDHU 70.01.003 
Faixa elevada para travessia de pedestres em 
massa asfáltica - lombofaixa de vias com 
execução de recapeamento 

20,00 M²    

21 CDHU 54.06.170 
Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP 
em concreto com fck 25 MPa 

5,00 M³    

22 CDHU 54.06.020 
Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - fck 25 
MPa 

100,00 M    

23 SINAPI 94267 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS 
DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM 
BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE 
DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024 

100,00 M    

24 SINAPI 94268 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS 
DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM 
BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE 
DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024 

100,00 M    

25 
SIURB 
INFRA 

5075000 REBAIXAMENTO DE GUIAS 100,00 M    

26 CDHU 70.01.050 Defensa semimaleavel simples 20,00 M    

27 SICRO3 3713606 
Defensa semimaleável dupla - fornecimento e 
implantação 

20,00 M    

28 SINAPI 106167 
LIMPEZA DE RUA COM CAMINHÃO PIPA. 
AF_10/2025 

20000,00 M²    

29 CDHU 05.07.040 
Remoção de entulho separado de obra com 
caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, 
argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

100,00 M³    

   
ITEM 02 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

CATSER 2089 
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30 
SIURB 
INFRA 

5105003 
RETIRADA DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
VERTICAL VIÁRIA 

50,00 UN    

31 
SIURB 
INFRA 

5105002 
REMANEJAMENTO DE PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO VERTICAL VIÁRIA 

50,00 UN    

32 SBC 172372 
TACHAO REFLETIVO TRANSITO 
SINALIZACAO VIARIA  

50,00 UN    

33 SBC 172380 
TACHA REFLETIVA OLHO DE GATO PARA 
SINALIZACAO VIARIA  

50,00 UN    

34 SICRO3 4915718 
Limpeza de dispositivos de sinalização viária - 
placas e delineadores refletivos 

50,00 M²    

35 
SINAPI 104799 

REMOÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 50,00 M²   

 

36 

SINAPI 104798 

REMOÇÃO DE SUPORTE METÁLICO OU DE 
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 50,00 UN   

 

37 CDHU 70.02.010 
Sinalização horizontal com tinta vinílica ou 
acrílica 

600,00 M²    

38 SICRO3 5213832 
Remoção de sinalização horizontal com 
maçarico 

500,00 M²    

39 SICRO3 5213830 
Remoção de sinalização horizontal por 
fresagem 

100,00 M²    

40 SINAPI 102514 

PINTURA DE SÍMBOLO "DEFICIENTE FÍSICO" 
COM TINTA ACRÍLICA, UTILIZAÇÃO DE 
MOLDE PLÁSTICO E APLICAÇÃO MECÂNICA, 
120X120 CM. AF_05/2021 

100,00 UN    

41 SINAPI 102515 

PINTURA DE SÍMBOLO "IDOSO" COM TINTA 
ACRÍLICA, UTILIZAÇÃO DE MOLDE 
PLÁSTICO E APLICAÇÃO MECÂNICA, 
120X120 CM. AF_05/2021 

100,00 UN    

42 DER SP 28.03.07.99 SINALIZ.HOR.ACRILICA BASE AGUA 100,00 M²    

43 DER SP 28.06.10.99 SUPORTE MADEIRA TRATADA 0,10X0,10M 50,00 M    

44 DER SP 28.06.12.99 SUPORTE TUBULAR GALVANIZADO D=2 1/2" 50,00 M    

45 DER SP 28.01.24.01 
COLOCACAO DE PLACA EM SUP. 
MADEIRA/METALICO-SOLO 

50,00 M²    

46 DER SP 28.01.32.03 
PLACA AéREA DE ALUMíNIO COMPOSTO 
COM NúCLEO DE POLIETILENO C/PELíCULA 
TIPO III 

20,00 M²    

47 CDHU 70.03.001 
Placa para sinalização viária em chapa de aço, 
totalmente refletiva com película IA/IA - área até 
2,0 m² 

20,00 M²    

48 SICRO3 5212557 

Placa de regulamentação para sinalização de 
obras montada em suporte metálico móvel - D = 
1,00 m - utilização de 600 ciclos - fornecimento, 
01 implantação e 01 retirada diária 

1000,00 UN/DIA    

49 SICRO3 5212556 

Placa para sinalização de obras montada em 
cavalete metálico - 1,00 x 1,00 m - utilização de 
600 ciclos - fornecimento, 01 implantação e 01 
retirada diária 

1000,00 UN/DIA    

50 SICRO3 M0047 
Cone de sinalização em polietileno - H = 75 cm 
e base quadrada de 40 x 40 cm 

40,00 UN    

 

  

ITEM 03 – DRENAGEM 

CATSER 1899 
    

 

51 
SIURB 
INFRA 6023001 REFORMA DE BOCA DE LOBO SIMPLES 10,00 UN   

 

52 CDHU 49.12.058 Boca de leão simples tipo PMSP com grelha 5,00 UN    

53 
SIURB 
INFRA 6021000 

LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE 
TAMPÃO DE POÇO DE VISITA 30,00 UN   

 

54 
CDHU 49.06.400 

Tampão em ferro fundido, diâmetro de 600 mm, 
classe B 125 (ruptura &gt; 125 kN) 

30,00 UN    

55 CDHU 55.02.040 Limpeza e desobstrução de boca de lobo 50,00 UN    

56 
CDHU 55.02.012 

Limpeza de caixa de passagem, poço de visita 
ou bueiro 

150,00 UN    
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57 
SIURB 
INFRA 6071000 

SERVIÇOS DE LIMPEZA MECÂNICA DOS 
SISTEMAS DE DRENAGEM (GALERIAS, 
BOCA DE LOBO, PV, ETC), COM UTILIZAÇÃO 
DE EQUIPAMENTO COMBINADO 
HIDROJATO/ SUGADOR 

20,00 H    

58 
CDHU 06.02.020 

Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria 
em vala ou cava até 1,5 m 

100,00 M³    

59 
CDHU 07.02.020 

Escavação mecanizada de valas ou cavas com 
profundidade de até 2 m 

600,00 M³    

60 
CDHU 07.11.020 

Reaterro compactado mecanizado de vala ou 
cava com compactador 

529,31 M³    

61 
SINAPI 00006081 

ARGILA PARA ATERRO/REATERRO (COM 
TRANSPORTE ATE 10 KM) 

100,00 M³    

62 CDHU 08.01.040 Escoramento de solo descontínuo 100,00 M²    

63 CDHU 46.12.330 Tubo de concreto (PA-2), DN= 300mm 50,00 M    

64 CDHU 46.12.270 Tubo de concreto (PA-2), DN= 400mm 50,00 M    

65 CDHU 46.12.150 Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm 50,00 M    

66 CDHU 46.12.210 Meio tubo de concreto, DN= 300mm 100,00 M    

67 CDHU 46.12.240 Meio tubo de concreto, DN= 600mm 50,00 M    

68 
CDHU 10.01.040 

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 
500 MPa 

500,00 KG    

69 CDHU 10.01.020 Armadura em tela soldada de aço 500,00 KG    

70 CDHU 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa 25,00 M³    

71 
CDHU 11.16.060 

Lançamento e adensamento de concreto ou 
massa em estrutura 

25,00 M³    

72 

SINAPI 99270 

POÇO DE INSPEÇÃO CIRCULAR PARA 
DRENAGEM, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,60 M, 
PROFUNDIDADE = 1,40 M, EXCLUINDO 
TAMPÃO. AF_12/2020 

10,00 UN    

73 

SINAPI 99273 

POÇO DE INSPEÇÃO CIRCULAR PARA 
DRENAGEM, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,60 M, PROFUNDIDADE = 1,45 
M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020 

5,00 UN    

74 FDE 16.05.076 GRELHA FERRO PERF. - 1,00X0,40 M 5,00 UN    

75 
SBC 111131 

GRELHAS FERRO FUNDIDO PARA AGUAS 
PLUVIAIS 15x100cm 

20,00 UN    

76 
SIURB 18010060 

GRELHA DE CONCRETO PARA PISOS 
GRAMADOS 60X45X9,5CM 

30,00 M²    

77 
CDHU 49.06.072 

Grelha articulada em ferro fundido tipo boca de 
leão 

20,00 UN    

78 
CDHU 49.06.190 

Grelha pré-moldada em concreto, com furos 
redondos, 79,5 x 24,5 x 8 cm 

30,00 UN    

79 

SINAPI 103001 

GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES 
COM REQUADRO, 150 X 1000 MM, 
ASSENTADA COM ARGAMASSA 1 : 3 
CIMENTO: AREIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_05/2025 20,00 UN   

 

80 

SINAPI 97933 

CAIXA COM GRELHA SIMPLES 
RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X1,0X1,0 M. AF_12/2020 

10,00 UN    

81 
FDE 09.06.026 

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 
0,60X0,60X0,60 M 

10,00 UN    

82 
FDE 09.06.028 

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 
1,00X1,00X1,00 M 

10,00 UN    

83 
SBC 020129 

RECONSTRUCAO DE CAIXA PASSAGEM 
ALVENARIA TIJOLO MACICO 0,10m 

2,00 M³    

84 
SBC 020182 

RECONSTRUCAO DE CAIXA PASSAGEM 
CONCRETO-PAREDE/TAMPA 0,10m 

2,00 M³    

85 
FDE 08.82.060 

LIMPEZA DE CANALETAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS 

1000,00 M    

86 
FDE 16.05.004 

CA-05 CANALETA P/ AGUAS PLUVIAIS 
(L=60CM) 

100,00 M    
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87 
SIURB 10011086 

HV.22 - CANALETA DE ALVENARIA PARA 
GRELHA OU TAMPA DE CONCRETO  
L=30CM 

25,00 M    

88 
SIURB 17001083 

MURETA EM BLOCOS DE CONCRETO 
H=0,50M (REVESTIDO) 

50,00 M    

89 
FDE 16.05.065 

TUBO PVC OCRE JUNTA ELASTICA DN 150 
INCLUSIVE CONEXOES  -  ENTERRADO 

100,00 M    

90 
FDE 16.05.066 

TUBO PVC OCRE JUNTA ELASTICA DN 200 
INCLUSIVE CONEXOES  -  ENTERRADO 

50,00 M    

91 
SINAPI 100350 

MURO DE ARRIMO COM BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL, ATÉ 1,6 M DE 
ALTURA (EXCETO FUNDAÇÃO). AF_11/2024 

20,00 M²    

92 CDHU 05.07.040 
Remoção de entulho separado de obra com 
caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, 
argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

50,00 m³    

93 CPTM 09.10.01.110.24 Limpeza final do ambiente pós adequações 500,00 M²    

94 
SIURB 

1010000 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL 

5000,00 M²    

 

  

ITEM 04 – REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

POTÁVEL 

CATSER 27979 
    

 

95 
CDHU 06.02.020 

Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria 
em vala ou cava até 1,5 m 100,00 M³   

 

96 
CDHU 07.02.020 

Escavação mecanizada de valas ou cavas com 
profundidade de até 2 m 680,00 M³   

 

97 
CDHU 07.11.020 

Reaterro compactado mecanizado de vala ou 
cava com compactador 619,92 M³   

 

98 
SINAPI 00006081 

ARGILA PARA ATERRO/REATERRO (COM 
TRANSPORTE ATE 10 KM) 

100,00 M³   
 

99 CDHU 08.01.040 Escoramento de solo descontínuo 50,00 M²    

100 SINAPI 97636 
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, 
INCLUSIVE CAPA, INCLUI CARGA NO 
CAMINHÃO 35,00 m²   

 

101 

SINAPI 103563 

JUNTA DE DESMONTAGEM TRAVADA 
AXIALMENTE DE FERRO FUNDIDO PARA 
REDE DE ÁGUA OU ESGOTO, DN 100 MM. 
AF_12/2021 5,00 UN   

 

102 

SINAPI 103564 

JUNTA DE DESMONTAGEM TRAVADA 
AXIALMENTE DE FERRO FUNDIDO PARA 
REDE DE ÁGUA OU ESGOTO, DN 150 MM. 
AF_12/2021 5,00 UN   

 

103 

SINAPI 105287 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE 
LUVA SIMPLES, PVC PBA, JE, DN 50 / DE 60 
MM, PARA REDE AGUA, JUNTA ELÁSTICA 
INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM 
NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS (INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_05/2024 40,00 UN   

 

104 

SINAPI 105289 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE 
LUVA SIMPLES, PVC PBA, JE, DN 75 / DE 85 
MM, PARA REDE AGUA, JUNTA ELÁSTICA 
INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM 
NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS (INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_05/2024 

20,00 UN    

105 

SINAPI 105291 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE 
LUVA SIMPLES, PVC PBA, JE, DN 100 / DE 
110 MM, PARA REDE AGUA, JUNTA 
ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM 
LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE 
INTERFERÊNCIAS (INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_05/2024 

20,00 UN    

106 
CDHU 46.18.570 

Junta Gibault em ferro fundido, DN= 100 mm, 
completa 

20,00 UN    

107 SBC 053069 JUNTA GIBAULT FF DN 150 12,00 UN    
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108 
CDHU 46.04.010 

Tubo de PVC rígido tipo PBA classe 15, DN= 
50mm, (DE= 60mm), inclusive conexões 

300,00 M    

109 
CDHU 46.04.020 

Tubo de PVC rígido tipo PBA classe 15, DN= 
75mm, (DE= 85mm), inclusive conexões 

100,00 M    

110 
CDHU 46.04.030 

Tubo de PVC rígido tipo PBA classe 15, DN= 
100mm, (DE= 110mm), inclusive conexões 

100,00 M    

111 
CDHU 46.04.040 

Tubo de PVC rígido DEFoFo, DN= 100mm (DE= 
118mm), inclusive conexões 

200,00 M    

112 
CDHU 46.04.050 

Tubo de PVC rígido DEFoFo, DN= 150mm (DE= 
170mm), inclusive conexões 

50,00 M    

113 
CDHU 46.14.020 

Tubo de ferro fundido classe K-7 com junta 
elástica, DN= 150mm, inclusive conexões 

20,00 M    

114 
CDHU 46.26.010 

Tubo em ferro fundido com ponta e ponta, 
predial SMU, DN= 50 mm 

20,00 M    

115 
CDHU 46.26.020 

Tubo em ferro fundido com ponta e ponta, predial 
SMU, DN= 75 mm 

20,00 M    

116 
CDHU 46.26.030 

Tubo em ferro fundido com ponta e ponta, 
predial SMU, DN= 100 mm 

20,00 M    

117 
CDHU 46.26.040 

Tubo em ferro fundido com ponta e ponta, 
predial SMU, DN= 150 mm 

20,00 M    

118 
CDHU 46.26.060 

Junta de união em aço inoxidável para tubo em 
ferro fundido predial SMU, DN= 50 mm 

6,00 UN    

119 
CDHU 46.26.070 

Junta de união em aço inoxidável para tubo em 
ferro fundido predial SMU, DN= 75 mm 

6,00 UN    

120 
CDHU 46.26.080 

Junta de união em aço inoxidável para tubo em 
ferro fundido predial SMU, DN= 100 mm 

6,00 UN    

121 
CDHU 46.26.090 

Junta de união em aço inoxidável para tubo em 
ferro fundido predial SMU, DN= 150 mm 

6,00 UN    

122 

SINAPI 00011289 

TAMPAO FOFO ARTICULADO P/ REGISTRO, 
COM BASE / REQUADRO, CLASSE A15 
CARGA MAX 1,5 T, *200 X 200* MM (COM 
INSCRICAO EM RELEVO DO TIPO DE REDE) 

10,00 UN    

123 
SBC 172722 

REGISTRO GAVETA FF FLANGE/CUNHA 
EMBORACHADA CURTO DN100 PN10 

5,00 UN    

124 
CDHU 47.06.030 

Válvula de gaveta em ferro fundido, haste 
ascendente com flange, classe 125 libras, DN= 
2´ 

10,00 UN    

125 

SINAPI 94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 
(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

4,00 M³    

126 CDHU 05.07.040 
Remoção de entulho separado de obra com 
caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, 
argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

30,00 m³    

127 CPTM 09.10.01.110.24 Limpeza final do ambiente pós adequações 850,00 M²    

128 
SIURB 

01.010.000 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL 

5000,00 M²    

 

  

ITEM 05 – REDE DE ESGOTO 
SANITÁRIO 

CATSER 19160 
    

 

129 
CDHU 06.02.020 

Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria 
em vala ou cava até 1,5 m 100,00 M³   

 

130 
CDHU 07.02.020 

Escavação mecanizada de valas ou cavas com 
profundidade de até 2 m 568,00 M³   

 

131 
CDHU 07.11.020 

Reaterro compactado mecanizado de vala ou 
cava com compactador 517,81 M³   

 

132 
SINAPI 00006081 

ARGILA PARA ATERRO/REATERRO (COM 
TRANSPORTE ATE 10 KM) 

100,00 M³   
 

133 CDHU 08.01.040 Escoramento de solo descontínuo 50,00 M²    
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134 
SINAPI 

97636 
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, 
INCLUSIVE CAPA, INCLUI CARGA NO 
CAMINHÃO 35,00 m²   

 

135 
FDE 16.05.064 

TUBO PVC OCRE JUNTA ELÁSTICA DN 100 
INCLUSIVE CONEXÕES - ENTERRADO 

100,00 M    

136 
FDE 16.05.065 

TUBO PVC OCRE JUNTA ELÁSTICA DN 150 
INCLUSIVE CONEXÕES - ENTERRADO 

200,00 M    

137 
FDE 16.05.066 

TUBO PVC OCRE JUNTA ELASTICA DN 200 
INCLUSIVE CONEXOES  -  ENTERRADO 

50,00 M    

138 
FDE 16.05.068 

TUBO PVC OCRE JUNTA ELASTICA DN 300 
INCLUSIVE CONEXOES  -  ENTERRADO 

60,00 M    

139 
CDHU 46.02.050 

Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e 
anel de borracha, linha esgoto série normal, 
DN= 50 mm, inclusive conexões 

50,00 M    

140 
CDHU 46.02.060 

Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e 
anel de borracha, linha esgoto série normal, 
DN= 75 mm, inclusive conexões 

50,00 M    

141 
CDHU 46.02.070 

Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e 
anel de borracha, linha esgoto série normal, 
DN= 100 mm, inclusive conexões 

100,00 M    

142 
CDHU 55.02.012 

Limpeza de caixa de passagem, poço de visita 
ou bueiro 

50,00 UN    

143 
SBC 172150 

POCO DE VISITA TIJ.MACICO 
1,15x1,15x1,02m-LAJE 15cm-LASTRO 5cm 

10,00 UN    

144 

SIURB 
INFRA 7102001 

LANÇAMENTO E ASSENTAMENTO DE 
ADUELAS PRÉ-FABRICADAS EM CONCRETO 
ARMADO, SEÇÃO 1,50 X 1,50 X 0,15 – H 
ATERRO = 1,00 A 2,50 M – LINHA SIMPLES 
(BSCC), DIMENSIONADA PARA 
SOBRECARGA DE TRABALHO TB 45 

10,00 UN    

145 

SINAPI 97975 

POÇO DE INSPEÇÃO CIRCULAR PARA 
ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,60 M, 
PROFUNDIDADE = 1,40 M, EXCLUINDO 
TAMPÃO. AF_12/2020 

10,00 UN    

146 
CDHU 49.06.400 

Tampão em ferro fundido, diâmetro de 600 mm, 
classe B 125 (ruptura &gt; 125 kN) 

30,00 UN    

147 
SIURB 
INFRA 6021000 

LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE 
TAMPÃO DE POÇO DE VISITA 50,00 

UN    

148 
SIURB 
INFRA 6071000 

SERVIÇOS DE LIMPEZA MECÂNICA DOS 
SISTEMAS DE DRENAGEM (GALERIAS, BOCA 
DE LOBO, PV, ETC), COM UTILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO COMBINADO HIDROJATO/ 
SUGADOR 

40,00 H    

149 
FDE 01.08.050 

CAIXA DE LIGACAO OU INSPECAO - 
ALVENARIA DE 1/2 TIJOLO REVESTIDA 

20,00 M²    

150 
SIURB 10012094 

HA.01 - CAIXA DE LIGAÇÃO OU INSPEÇÃO - 
TAMPA DE CONCRETO 

20,00 M²    

151 
SIURB 1004049 

HA.01 - CAIXA DE LIGAÇÃO OU INSPEÇÃO - 
LASTRO DE CONCRETO (FUNDO) 

5,00 M³    

152 

SINAPI 94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 
(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

2,00 M³    

153 CDHU 05.07.040 
Remoção de entulho separado de obra com 
caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, 
argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

40,00 m³    

154 CPTM 09.10.01.110.24 Limpeza final do ambiente pós adequações 700,00 M²    

155 
SIURB 

1010000 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL 

5000,00 M²    

        
 

    TOTAL R$   
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ANEXO V  

MODELOS DE DECLARAÇÃO 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado do licitante) 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na condição 

de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação) , 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob 

as penas da Lei, que o licitante: 

 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único 
do artigo 117 da Constituição Estadual; e 

 

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 
empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com 
redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

 

(Local e data). 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

MODELOS REFERENTES À VISTORIA PRÉVIA 

 

ANEXO VI.1 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA 

REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO PRECEDIDA DE VISTORIA 

(elaborada pelo licitante) 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na condição 

de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO que o 

licitante tem conhecimento do(s) local(is) e das condições da realização do objeto da licitação, e que 

realizou vistoria prévia no(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação, colhendo todas as 

informações e subsídios necessários para a elaboração da sua proposta. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá 

pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco 

alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de 

dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação. 

 

 

 

(Local e data) 

__________________________ 

(Nome/assinatura digital validável do representante legal) 
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ANEXO VI.2 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA 

REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

(elaborada pelo licitante) 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na condição 

de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO que o 

licitante tem conhecimento do(s) local(is) e das condições da realização do objeto da licitação, que 

não realizou a vistoria prévia prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e 

dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria prévia 

que lhe havia sido facultada. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá 

pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco 

alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de 

dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação. 

 

 

(Local e data) 

__________________________ 

(Nome/assinatura digital validável do representante legal) 
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ANEXO VI.3 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E 

PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO 

(elaborada pelo licitante) 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na condição 

de responsável técnico de ________________________ (nome empresarial ou denominação), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO que o 

licitante tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, que não realizou 

a vistoria prévia prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e 

consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe havia 

sido facultada. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá 

pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco 

alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de 

dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação. 

 

 

(Local e data) 

__________________________ 

(nome/assinatura digital validável/qualificação do responsável técnico) 
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ANEXO VII 

PLANILHA DE PREÇOS  
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ANEXO VIII 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” UNESP – 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DO CAMPUS DE BOTUCATU 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º XX/2026 – AG 

 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” UNESP, por meio da 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DO CAMPUS DE BOTUCATU, com sede na Rua Prof. Dr. Mauro 
Rodrigues de Oliveira, s/nº, Bairro: UNESP – Campus de Botucatu, na Cidade de Botucatu, no Estado 
de São Paulo, CEP: 18.618-688, inscrita no CNPJ sob o nº 48.031.918/0002-05, neste ato representada 
pelo Senhor Professor Titular Mario de Beni Arrigoni, nomeado pela Portaria Unesp de, publicada no 
DOE, inscrito no CPF sob o nº, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, considerando 
o resultado obtido conforme o processo administrativo n.º 21/2026-AG, resolve celebrar a presente ATA 
de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do fornecedor indicado e qualificado 
nesta ata, de acordo com a classificação por ele alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, c/c o 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais preceitos da legislação aplicável, e em 
conformidade com as disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de itens que 
compõem este instrumento. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual XXXXXX, conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes da documentação que constitui Anexo 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 9000X/2026-AG, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade máxima de cada item que 
poderá ser contratada, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Fornecedor:  
CNPJ 
Endereço:  
CEP-  
E-mail  
Tel.:  
Representante:  
Conta bancária: 
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ITEM FONTE CÓD. ESPECIFICAÇÃO CATSER QTDE UNID. PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

         

         

         

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
desta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão ou entidade gerenciadora será a ADMINISTRAÇÃO GERAL DO CAMPUS DE 
BOTUCATU. 

3.2. Além do órgão ou entidade gerenciadora, não há órgãos ou entidades participantes do registro 
de preços: 

Endereços de execução 

AG – Administração Geral do Campus – UNESP - Campus de Botucatu  
CNPJ: 48.031.918/0002-05  
Endereço eletrônico: materiais.btu@unesp.br  
Endereço: Rua Professor Doutor Mauro Rodrigues de Oliveira, s/nº, Botucatu/SP - CEP 18618-688  
Fazenda Experimental Lageado – UNESP - Campus de Botucatu 
CNPJ: 48.031.918/0021-78  
Endereço eletrônico: materiais.fca@unesp.br  
* Endereço: Fazenda Experimental Lageado, Av. Universitária, nº 3780, Altos de Paraíso, 
Botucatu/SP - CEP 18610-034. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços, conforme justificativa 
apresentada no estudo técnico preliminar. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de termo aditivo para prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de 
preços, haverá quantitativo adicional equivalente ao quantitativo originalmente registrado, 
de modo que, no período de vigência da prorrogação, poderá haver contratação de 
quantidade equivalente ao quantitativo originalmente registrado e da eventual quantidade 
ainda não contratada do quantitativo originalmente registrado. 

5.1.2. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e serão observadas, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.3. Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A formalização da contratação com os fornecedores registrados nesta ata de registro de 
preços deverá ocorrer no prazo de validade deste instrumento. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos fornecedores registrados nesta ata. 

5.5. O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma de anexo, quando for o caso, consiste 
na formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

5.6. A habilitação do(s) fornecedor(es) que compõe(m) o cadastro de reserva na hipótese a que se 
refere o item 5.5, será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de contratação do(s) 
fornecedor(es) remanescente(s), por impossibilidade de atendimento da demanda pelo 
signatário da ata, observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento convocatório 
mencionado no item 1.1. 

5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário 
da ata de que trata o item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado à 
Administração convocar os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, quando 
houver, na ordem de classificação, para contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

5.8.1. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado nos termos da subdivisão acima, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização na forma prevista na documentação que integra o 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1, poderá: 

5.8.1.1. Convocar para negociação os fornecedores remanescentes que mantiveram 
sua proposta original, quando houver, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

5.8.1.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos fornecedores 
remanescentes, observado o disposto neste item 5 e a ordem de classificação, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) 
não participará(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese 
do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas seguintes 
situações: 
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a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou da 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados.  

6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta ata, observados os mesmos critérios 
estabelecidos no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento dos 
preços de eventual contratação dela decorrente. 

6.2.1. Caso seja realizado reajustamento dos preços desta ata, somente caberá reajustamento 
dos preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 
(um) ano contado a partir dos efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos do último reajustamento.  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado se tornar superior àquele praticado no 
mercado, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a sua 
redução. 

7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude a subdivisão acima, o órgão ou entidade 
gerenciadora comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado. 

7.1.2.1. Na hipótese prevista na subdivisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o 
disposto no item 9.1.3.  

7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de 
preços, nos termos do disposto no item 9.2, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção de contratação mais vantajosa, caso, nas negociações a que 
alude a subdivisão acima, os fornecedores do cadastro de reserva não 
aceitem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

7.2. Quando o preço praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado, o fornecedor 
poderá requerer ao órgão ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde 
que observe os requisitos especificados no item 7.2.1. 

7.2.1. O requerimento a que alude o item 7.2 deverá observar o disposto no item 6.1 e estar 
acompanhado de: 

a) prova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado 
nesta ata; 
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b) documentação comprobatória da inviabilidade de manutenção do preço registrado. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos itens 7.2 e 7.2.1: 

a) o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora; 

b) o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado na ata sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
em especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do fornecedor a que alude a alínea “b” do 
item 7.2.2, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.6. 

7.2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos 
termos do item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude a subdivisão 
acima. 

7.2.4. Quando forem comprovados os requisitos estabelecidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora: 

a) alterará o preço registrado, observados os valores praticados pelo mercado, no limite do 
impacto causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção 
do preço inicial; 

b) comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes desta ata de registro de preços, para eventual alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 
participantes do registro de preços e, caso seja admitida a adesão no item 4 deste instrumento, 
órgãos ou entidades não participantes, nas seguintes condições: 

a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, caso seja 
admitida a adesão no item 4 deste instrumento, hipótese em que serão observados os 
limites previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para fins do remanejamento. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará o remanejamento solicitado que seja 
justificado pelo solicitante, se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando este: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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b) se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela 
Administração sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2; ou 

d) for apenado com sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, aplicada no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção 
prevista no inciso IV do caput do mesmo artigo. 

9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdivisão anterior, caso a penalidade aplicada 
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o órgão 
ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, sendo vedadas novas contratações derivadas desta 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa. 

9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora poderá 
convocar os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no item 5.6. 

9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para  

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou parcialmente, 
os preços registrados nesta ata de registro de preços: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou 
força maior que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado; ou 

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no instrumento convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa. 

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  

10.2. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 
de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

10.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 
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10.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora 
as ocorrências de que trata o item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a 
celebrar as contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o 
disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e neste instrumento. 

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações 
decorrentes desta ata de registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9. 

11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão 
ou entidade interessada mediante a emissão de nota de empenho. 

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados 
pelo fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada verificará a situação por 
meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, 
anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 

11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio 
eletrônico hábil de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação 
não se realizar. 

11.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– 
CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar 
que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, 
da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no 
certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os 
cadastros especificados no instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

11.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

11.2.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que o fornecedor, à época do certame, 
houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação por 
meio de declaração específica, caso exigida na documentação que integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1; 

11.2.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com 
exclusividade perante o Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa. 

11.3. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de 
empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob pena de 
decadência, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.3.1. O prazo para formalização da contratação previsto na subdivisão anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 
Administração; 

11.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando 
solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de 
recebimento dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

11.3.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, 
o envio de confirmação de recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor: 

11.3.3.1. de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se 
à relação jurídica ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.3.3.2. de que está vinculado às previsões contidas no instrumento convocatório 
mencionado no item 1.1 e seus Anexos e à sua proposta; 

11.3.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e 
normas regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 
8.078, de 1990, e princípios gerais dos contratos; 

11.3.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.3.3.5. dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

11.3.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 
a vigência da contratação. 

11.3.3.7. de que serão observados a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual 
nº 69.588, de 2025, e as vedações constantes do Decreto estadual nº 68.829, 
de 2024, e dos artigos 14 e 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que integra o 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

11.5. O prazo de entrega dos serviços é de até 90 (Noventa) dias, contados do envio da 
Nota de Empenho, sob demanda.  

 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelo representante do órgão ou entidade gerenciadora e pelo 
representante do fornecedor registrado, e por testemunhas, todos abaixo identificados. 

 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. OU [Local], data da última assinatura eletrônica das partes. 
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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Anexo 

 

Cadastro de Reserva 

 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o(s) 
item(ns) com preços iguais aos do adjudicatário: 

 

Fornecedor: ____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 
contatos, representante) 

Item 
Especificaçã

o 

Marca  

(se aplicável 
conforme 

Edital/ 
Aviso) 

Modelo 

(se 
aplicável 
conforme 

Edital/ 
Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 

Valor 
Unitário 

Prazo de 
garantia ou 
validade (se 

aplicável 
conforme 

Edital/ 
Aviso) 

         

 

 

 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original: 

 

Fornecedor: ____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 
contatos, representante) 

Ite
m 

Especificaçã
o 

Marca  

(se aplicável 
conforme 

Edital/ 
Aviso) 

Modelo 

(se 
aplicável 
conforme 

Edital/ 
Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 

Valor 
Unitário 

Prazo de 
garantia ou 
validade (se 

aplicável 
conforme 

Edital/ Aviso) 
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